
INDICAÇÃO Nº 
1082
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de  recursos  financeiros  através da secretaria  de planejamento - infra estrutura para  construção de creche no bairro São Lourenço, município de  Ouroeste.

JUSTIFICATIVA

O  município  de  Ouroeste   está  em  pleno desenvolvimento  tem a sua administração buscado  a melhor qualidade de vida  aos  munícipes  destarte,  requer  os bons préstimos  ao Senhor  Governador  do Estado , para que  através  da  Secretaria de Planejamento  sejam  liberados  recursos financeiros   para  a construção de   creche destinada  às  crianças uma vez  que  as  existentes  estão  super-lotadas não   havendo como   atender  a demanda  e muitas  ficam  a mercê  deste  benefício.

 Até porque  a  Constituição  Federal enuncia  em seu artigo 205 - caput - 

 “ A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”

              Assim sendo,  a liberação dos recursos  destinados ao  asfaltamento  justifica-se  tendo em vista que esta região se encontra em crescente desenvolvimento e a construção da  creche no bairro São Lourenço  proporcionará grandes benefícios  a  população melhorando a qualidade de vida de seus moradores.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes

SPL - Código de Originalidade: 1087103 130612 1748


